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TERMO DE REFERÊNCIA  

Órgão responsável: Secretaria Municipal de Saúde 

 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de obra de engenharia destinada 

à construção de 01 (uma) Unidade Básica de Saúde – UBS Porte 02, no Distrito de Algodão, 

no Município de Ibirataia/BA, no âmbito do PAC Saúde, conforme Projeto Básico e projetos 

complementares. 

 

1.2. Trata-se de obra de engenharia, consistente na construção de edificação nova destinada 

à prestação de serviços públicos de saúde, com execução de estrutura, instalações prediais 

e demais sistemas necessários ao pleno funcionamento da UBS, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, do Projeto Básico, memorial descritivo e projetos complementares 

 

1.2.1. A execução abrangerá, nos termos do Projeto Básico e projetos complementares, 

serviços estruturais, vedações, coberturas, revestimentos, instalações elétricas e 

hidrossanitárias, além dos demais sistemas prediais necessários ao pleno funcionamento da 

UBS Porte 02. 

 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 

Decreto Municipal nº 5.152 de 09 de maio de 2023.  

 

1.4. A contratação não consta do PCA por caracterizar demanda superveniente vinculada à 

implementação do PAC Saúde. A motivação da excepcionalidade deverá constar 

expressamente dos autos, e o processo será encaminhado para inclusão formal no PCA na 

primeira revisão subsequente, conforme governança interna de planejamento 

 

1.5. O presente termo de referência tem como base legal a Lei n. 14.133/2021. 

 

2 – DOS FUNDAMENTOS E JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1.  A construção da UBS Porte 02 objetiva ampliar e qualificar a Atenção Primária, 

garantindo ambiência adequada, integração entre equipes multiprofissionais e melhor relação 

da unidade com o território, em conformidade com as diretrizes da PNAB e do PAC Saúde. 

 

Política Nacional de Atenção Básica - PNAB, aprovada pela Portaria nº 2.436, de 21 de 

setembro de 2017, estabelece a revisão das diretrizes para a organização da Atenção Básica, 

dentre elas as diretrizes que definem a infraestrutura, ambiência e funcionamento da atenção 

básica no Brasil. PNAB define que a garantia da infraestrutura adequada e com boas 

condições para o funcionamento das Unidades Básicas de Saúde (UBS), com espaço, 

mobiliário e equipamentos, além de acessibilidade de pessoas com deficiência (PCD), de 

acordo com as normas vigentes é uma responsabilidade de todos os entes federados. Nesse 
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sentido, o Ministério da Saúde por meio do novo Programa de Aceleração do Crescimento 

(PAC – 2023 a 2026), apresenta neste documento técnico, as diretrizes para os projetos 

arquitetônicos das Unidades Básicas de Saúde, contendo a organização física e funcional, 

fluxos, diagrama de massas, programa de necessidades de acordo com as diretrizes da 

organização da Atenção Primária de forma que garanta uma infraestrutura com fluxos 

adequados e organização espacial que possibilitem o cuidado integrado em saúde. 

 

2.2. Por se tratar de obra com parâmetros previamente estabelecidos na concepção e na 

execução, é possível o acompanhamento objetivo dos padrões de desempenho e qualidade 

mediante os documentos técnicos do certame. 

 

2.3. Não será adotado o parcelamento do objeto, tendo em vista tratar-se de empreendimento 

único e tecnicamente integrado, cuja execução exige compatibilização entre serviços 

estruturais, instalações prediais, etapas construtivas e cronograma físico-financeiro sob 

responsabilidade técnica unitária. A fragmentação ampliaria riscos de descontinuidade, 

conflitos de interface e dificuldades de responsabilização pela entrega final do 

empreendimento, além de potencial aumento de custos de coordenação e fiscalização. Assim, 

a licitação será estruturada em lote único, em consonância com o Projeto Básico e com a 

lógica de execução integrada da obra 

Não será adotado o parcelamento do objeto, tendo em vista que se trata de empreendimento 

único e tecnicamente integrado, cuja execução exige compatibilização entre serviços, 

interfaces construtivas, cronograma e responsabilidade técnica unitária, sob pena de risco 

elevado de descontinuidade, incompatibilidades executivas, aumento de custos de 

coordenação e comprometimento da eficiência da fiscalização. A contratação por lote único 

preserva a economia de escala, a integridade do planejamento executivo e a obtenção da 

proposta mais vantajosa. 

A eventual fragmentação do objeto, em contexto de obra com atividades estruturais, 

instalações prediais e etapas construtivas interdependentes, pode ocasionar prejuízos à 

Administração, sobretudo quando ausente o sincronismo entre frentes executivas 

A eventual fragmentação do objeto, em contexto de obra com atividades estruturais, 

instalações prediais e etapas construtivas interdependentes, pode ocasionar prejuízos à 

Administração, sobretudo quando ausente o sincronismo entre frentes executivas que 

dependem de coordenação unificada, gerando potencial conflito de responsabilidades, 

atrasos de interface e risco de resultados dissonantes do padrão técnico estabelecido no 

Projeto Básico. 

Assim, embora em abstrato se possa avaliar o parcelamento, no caso concreto a natureza da 

solução é unitária e integrada, exigindo condução técnica coordenada, padronização 

executiva, gestão única de riscos e responsabilização objetiva pela entrega final do 

empreendimento em conformidade com o escopo, os quantitativos, as especificações técnicas 

e o cronograma físico-financeiro. 
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Desse modo, a licitação deverá ser realizada em lote único, assegurando maior governança 

sobre a execução, redução de riscos de fragmentação de responsabilidades e maior 

segurança quanto ao cumprimento dos padrões de desempenho e qualidade previstos nos 

documentos técnicos do certame. 

2.4. A presente contratação decorre das conclusões do ETP, bem como do Projeto Básico 

elaborados pelo Setor de Engenharia, que definem o padrão de desempenho, a solução 

técnica e o orçamento de referência. 

2.5. O Projeto Básico, elaborado pelo Setor de Engenharia, integra a fase preparatória, 

descreve a solução técnica, os quantitativos, especificações e o orçamento de referência, 

servindo como elemento estruturante do presente Termo de Referência 

 

3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

O valor estimado da contratação é de R$ 2.728.698,00 (dois milhões, setecentos e vinte e oito 

mil e seiscentos e noventa e oito reais), decorrente de orçamento de referência detalhado e 

memórias de cálculo constantes do Projeto Básico, elaborados com base em planilhas oficiais 

de custos e índices setoriais, especialmente SINAPI (03/2024), CPOS/CDHU (03/2024), SBC 

(03/2024), ORSE (03/2024), IOPES (03/2024) e EMOP (03/2024), com a devida composição 

de custos unitários e quantitativos. O custo estimado da contratação não possuirá caráter 

sigiloso. 

A estimativa priorizou as bases oficiais mais aderentes à região e à natureza do objeto 

(especialmente SINAPI e ORSE), com uso subsidiário de outras tabelas públicas apenas 

quando inexistente composição equivalente nas bases principais, mantendo-se a 

rastreabilidade da fonte, a memória de cálculo e a compatibilidade com os quantitativos e o 

cronograma físico-financeiro 

 

A metodologia de estimativa observou prioridade às bases de referência oficiais aplicáveis à 

natureza dos serviços e à região de execução, com uso complementar de outras tabelas 

públicas quando inexistente composição específica na base principal, assegurada a 

rastreabilidade e compatibilidade técnica dos insumos 

 

Registra-se que as bases e datas de referência utilizadas correspondem à data-base do 

orçamento do Projeto Básico, observada a metodologia oficial de composição de custos e a 

compatibilidade com os quantitativos levantados e com o cronograma físico-financeiro 

 

Caso haja lapso relevante entre a data-base do orçamento do Projeto Básico e a publicação 

do edital, o orçamento de referência deverá ser atualizado para a data-base mais recente 

disponível, com registro formal da metodologia de atualização 
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A estimativa de custos foi estruturada a partir de composições unitárias e quantitativos 

levantados no Projeto Básico, com observância de referências oficiais aplicáveis e pesquisa 

complementar quando necessária, assegurando rastreabilidade das fontes, coerência técnica 

com as soluções previstas e compatibilidade com o cronograma físico-financeiro. 

 

3.1 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS  

 

Todos os serviços e materiais empregados na execução da obra deverão atender 

integralmente à legislação e às normas técnicas aplicáveis, em especial às normas da ABNT 

pertinentes à construção civil, às estruturas, às instalações elétricas e hidrossanitárias, à 

segurança e à acessibilidade, bem como às diretrizes técnicas do projeto padrão da UBS 

Porte 02, quando aplicável, observadas ainda as exigências dos órgãos de controle e 

regulação competentes, conforme a natureza de cada insumo ou etapa executiva. A gestão 

do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde requisitante, que expedirá as 

ordens de serviço, cabendo o acompanhamento e o recebimento dos serviços ao fiscal do 

contrato designado para esse fim, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 

As intervenções compreenderão, conforme especificações do Projeto Básico e do memorial 

descritivo, serviços preliminares e de preparação de área, execução ou adequação de 

elementos estruturais, alvenarias e vedações, cobertura, revestimentos, pisos e esquadrias, 

instalações elétricas, hidrossanitárias e demais sistemas prediais necessários ao pleno 

funcionamento da edificação, além de acabamentos e demais ações indispensáveis à entrega 

do empreendimento em condições de uso seguro, regular e conforme os padrões técnicos 

vigentes 

 

3.2. A execução deverá observar práticas de sustentabilidade, incluindo gestão de resíduos, 

uso racional de água e energia e destinação ambientalmente adequada de entulhos. 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 

4.1. A execução ocorrerá por empreitada por preço global, sob regime de execução indireta, 

com responsabilização integral da contratada pela entrega do empreendimento conforme o 

Projeto Básico, memorial descritivo, planilhas orçamentárias e cronograma físico-financeiro. 

A adoção desse regime mostra-se adequada em razão da definição prévia e completa do 

escopo, dos quantitativos e das especificações técnicas constantes dos documentos do 

certame, permitindo maior previsibilidade de custos, melhor controle de resultados e redução 

do risco de aditivos injustificados 

 

4.2. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Localidade no Distrito de Algodão; 

b) Prazo de execução – até 08 (oito) meses a partir do recebimento da ordem de serviço. 

c) Prazo do Contrato será de 12 (doze) meses contados da assinatura. 

 

4.3. O prazo de execução poderá ser prorrogado mediante justificativa técnica e formalização 

nos autos, na forma da Lei nº 14.133/2021 e da matriz de riscos do empreendimento 
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4.4 A contratada deverá assegurar fluxo contínuo de materiais e mobilização compatível com 

o cronograma físico-financeiro aprovado, de modo a evitar paralisações, descontinuidade 

executiva e riscos à entrega do objeto, respondendo pela organização logística, 

armazenamento, transporte interno e conformidade técnica dos insumos empregados. 

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A solução consiste na construção de uma UBS Porte 02, mediante implantação de 

edificação destinada à Atenção Primária à Saúde, contemplando os ambientes assistenciais 

e administrativos previstos no projeto arquitetônico, bem como a execução das instalações 

elétricas, hidrossanitárias e demais sistemas prediais previstos, observadas as exigências de 

acessibilidade e a urbanização do entorno imediato, conforme o Projeto Básico, projetos 

complementares e planilha orçamentária. A execução do objeto ocorrerá de forma indireta, 

sob o regime de empreitada por preço global, com responsabilização integral da contratada 

pela entrega do empreendimento nos padrões de desempenho e qualidade definidos nos 

documentos técnicos do certame. 

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. Os custos com a presente contratação correrão por conta das seguintes dotações 

orçamentárias:  

 

Órgão: 0003 - SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SAÚDE 

Unidade: 0811 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Proj./Ativ: 1.016 – CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE 

Elemento: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

Fonte de Recurso: 1601.0000 / 1621.0000– OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIOS 

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

7.1 O prazo de execução deverá ser de 08 (oito) meses, a contar da assinatura da ordem de 

serviços, e o prazo de vigência será de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, 

podendo ocorrer a prorrogação de vigência do contrato, caso se cumpra os requisitos do artigo 

107, da Lei nº 14.133/2021.  

 

7.2 A vigência contratual deverá observar, no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como as regras do Plano 

Plurianual quando ultrapassar um exercício, nos termos dos arts. 105 e 107 da Lei nº 

14.133/2021, aplicáveis à natureza de obra desta contratação. 

 

8 – REQUISITOS DE HABILITAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de alguns 

requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e 
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capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 

68,  69 e 70 da Lei Federal 14.133/2021.  

 

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão: 

 

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual: ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 

funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação 

pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa 

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
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h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

 

Qualificação Econômico-Financeira:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

b.1) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os 

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício; 

b.2) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

b.3) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 

b.4) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

c)Capital Social de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação 

d) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 

comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração 

de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

  

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

d.1) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

d.2) O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 
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d.3) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

d.3.1) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.133/21 uma vez 

que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira da 

empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais 

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e 

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos em 

patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução dos 

serviços, objeto desta licitação. 

e) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 

patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

F) A exigência de capital social mínimo justifica-se pelo porte da obra, pelo risco de 

descontinuidade executiva e pela necessidade de resguardar a Administração quanto à 

capacidade econômico-financeira mínima para mobilização de equipe, aquisição de insumos 

e sustentação do cronograma 

g) As exigências econômico-financeiras foram definidas com base no porte do 

empreendimento, na necessidade de mobilização inicial relevante e no risco de 

descontinuidade executiva, buscando assegurar capacidade mínima de execução sem 

restringir indevidamente a competitividade 

 

Qualificação Técnica:  

 

I. Capacidade Técnica (Pessoa Jurídica):  

 

a). Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 
ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória 
e a contento, serviços de natureza e vulto similares com o objeto da presente licitação; 
 
a1). Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

 

b). Comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) e/ou Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA). 

 

II. Capacidade Técnica Profissional (Pessoa Física): 

 

a). Comprovar registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) ou Conselho Regional 

de Engenharia e Agronomia (CREA) de todos os responsáveis técnicos que participarão na 

condução dos serviços contratados, devendo constar no mínimo um Engenheiro Civil ou 

Arquiteto e Urbanista. 

 
b). A comprovação de vínculo do responsável(eis) técnico(s) com a empresa licitante se dará 
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da seguinte forma: 

 

➢ Carteira de Trabalho/CTPS, no caso de funcionário integrar o quadro permanente; ou 

➢ Contrato Social, Estatuto Social ou Ato Constitutivo, ou ainda ATA de Nomeação de 

Diretoria de no caso de sócio; ou 

➢ Contrato de Prestação de Serviço, com data de assinatura anterior à data de abertura 

das propostas, com firma reconhecida das partes; ou 

➢ Termo de Compromisso assinado pelo profissional, com data anterior a abertura da 

proposta de licitação, com aceitação de responsabilidade técnica da obra ou serviço objeto da 

licitação, no caso de a licitante vir a ser a vencedora, durante a vigência do contrato. 

 

É vedada a indicação de um mesmo responsável técnico por mais de uma licitante, caso 

haja, este ensejara imediata inabilitação de todas as licitantes envolvidas. 

 

c). Declaração de que o responsável técnico da licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

 

d). Apresentação de um ou mais atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado, que comprove a capacidade técnico - profissional do responsável técnico da licitante, 

detentor(es) de atestado(s) de capacidade técnica, demostrando responsabilidade técnica 

para desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características com o objeto da 

licitação, relativo(s) as parcelas de maior relevância, e de valor significativo:  

 

Descrição do Serviço 
Unidade de 

Medida 
Quantidade 

Mínima 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE LAJE MACIÇA, PÉ-
DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA, 6 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 
30,24 

PINTURA FUNDO NIVELADOR ALQUÍDICO BRANCO EM MADEIRA. 
AF_01/2021 

m² 
30,78 

PINTURA TINTA DE ACABAMENTO (PIGMENTADA) ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO EM MADEIRA, 2 DEMÃOS. AF_01/2021 

m² 
30,78 

PISO ALTA RESISTÊNCIA OU INDUSTRIAL DE 12 MM, COMUM, 
COR CINZA, COM JUNTAS PLÁSTICAS, SEM POLIMENTO, 
ECCLUSIVE ARGAMASSA DE REGULARIZAÇÃO, APLICADO 

m² 
33,92 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 
BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 
ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

m³ 
38,02 

TUBO EM COBRE RÍGIDO, DN 15 MM, CLASSE A, SEM 
ISOLAMENTO, INSTALADO EM RAMAL E SUB-RAMAL DE GÁS 
MEDICINAL - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_04/2022 

M 
39,92 

EMBOÇO, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO, 
APLICADO MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS DE 
AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

m² 

42,37 

CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, 
DESENVOLVIMENTO DE 100 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF_07/2019 

M 
44,96 
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REMOÇÃO DE ENTULHO SEPARADO DE OBRA COM CAÇAMBA 
METÁLICA - TERRA, ALVENARIA, CONCRETO, ARGAMASSA, 
MADEIRA, PAPEL, PLÁSTICO OU METAL 

m³ 
59,88 

CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 50MM2 M 66,12 

LOCAÇÃO CONVENCIONAL DE OBRA, UTILIZANDO GABARITO DE 
TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2,00M - 2 
UTILIZAÇÕES. AF_03/2024 

M 
67,69 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 
83,53 

ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALA COM PROF. ATÉ 1,5 M 
(MÉDIA MONTANTE E JUSANTE/UMA COMPOSIÇÃO POR 
TRECHO), RETROESCAV. (0,26 M3), LARG. DE 0,8 M A 1,5 M, EM 
SOLO DE 1A CATEGORIA, EM LOCAIS COM ALTO NÍVEL DE 
INTERFERÊNCIA. AF_09/2024 

m³ 

95,15 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 
98,55 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM 
PLACAS TIPO ESMALTADA DE DIMENSÕES 60X60 CM APLICADAS 
NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_02/2023_PE 

m² 
105,49 

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PILARES 
RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, PÉ-DIREITO 
SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, 6 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m² 

131,64 

REATERRO MANUAL DE VALAS, COM COMPACTADOR DE SOLOS 
DE PERCUSSÃO. AF_08/2023 

m³ 
141,99 

CABO DE COBRE NU MEIO DURO 7 FIOS 35MM2 M 162,47 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 5,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 
176,05 

PISO ALTA RESISTENCIA, COLORIDO, E=10MM, APLICADO COM 
JUNTAS, POLIDO ATÉ O ESMERIL 400 E ENCERADO 

m² 
182,78 

Laje pré-fabricada unidirecional em viga treliçada/lajota em EPS LT 16 
(12 + 4), exceto capa de concreto 

m² 
207,52 

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO 
COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

m² 
216,70 

REGULARIZAÇÃO DE BASE PARA REVEST. DE PISOS COM ARG. 
TRAÇO T4, ESP. MÉDIA = 2,5CM 

m² 
216,70 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE PONTALETES DE MADEIRA NÃO 
APARELHADA PARA TELHADOS COM ATÉ 2 ÁGUAS E COM TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO, ALUMÍNIO OU PLÁSTICA EM 
EDIFÍCIO RESIDENCIAL DE MÚLTIPLOS PAVIMENTOS, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 

229,29 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS 
DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 

m² 

229,29 

TELHAMENTO COM TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO E = 6 
MM, COM RECOBRIMENTO LATERAL DE 1/4 DE ONDA PARA 
TELHADO COM INCLINAÇÃO MAIOR QUE 10°, COM ATÉ 2 ÁGUAS, 
INCLUSO IÇAMENTO. AF_07/2019 

m² 

229,29 

IMPERMEABILIZAÇÃO DE SUPERFÍCIE COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA, 2 DEMÃOS. AF_09/2023 

m² 
231,05 
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FABRICAÇÃO, MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA PARA 
BLOCO DE COROAMENTO, EM MADEIRA SERRADA, E=25 MM, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_01/2024 

m² 
232,13 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE TELA AÇO SOLDADA 
NERVURADA CA-60, MALHA 20X20CM, FERRO 3.4MM, PAINEL 
2X3M, (0,72KG/M²), MALHA POP LEVE GERDAU OU SIMILAR 

m² 
242,80 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM TETO, UMA 
DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m² 
263,88 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
TETO, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 
263,88 

ARMAÇÃO DE BLOCO, SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E 
SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 
265,22 

ARMAÇÃO DE LAJE DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE 
CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6,3 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 
272,45 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL 
DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - 
MONTAGEM. AF_06/2022 

KG 
309,93 

APLICAÇÃO MANUAL DE MASSA ACRÍLICA EM PAREDES 
EXTERNAS DE CASAS, UMA DEMÃO. AF_03/2024 

m² 
357,00 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA 
VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA 
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 
503,98 

TEXTURA ACRÍLICA, APLICAÇÃO MANUAL EM PAREDE, UMA 
DEMÃO. AF_04/2023 

m² 
509,55 

ESTRUTURA METÁLICA COM LIGAÇÕES PARAFUSADAS, 
INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE 
OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. 

KG 

671,16 

EMASSAMENTO COM MASSA LÁTEX, APLICAÇÃO EM PAREDE, 
UMA DEMÃO, LIXAMENTO MANUAL. AF_04/2023 

m² 
673,54 

PINTURA LÁTEX ACRÍLICA ECONÔMICA, APLICAÇÃO MANUAL EM 
PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_04/2023 

m² 
673,54 

ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA NÃO 
APARELHADA, PÉ-DIREITO DUPLO, INCLUSO TRAVAMENTO, 4 
UTILIZAÇÕES. AF_09/2020 

m³ 
695,21 

MASSA ÚNICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO 
MECÂNICO, APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES INTERNAS 
DE AMBIENTES COM ÁREA MAIOR QUE 10M², E = 10MM, COM 
TALISCAS. AF_03/2024 

m² 

976,73 

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE 
VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 
COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO 
EM BETONEIRA 400L. AF_10/2022 

m² 

1.019,12 

ARMAÇÃO DE BLOCO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10 MM - 
MONTAGEM. AF_01/2024 

KG 
1.108,28 

 

 

9 – FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 

9.1. A seleção do fornecedor deverá ser realizada pela seleção da proposta mais vantajosa e que 

cumpra todos os requisitos previstos neste termo de referência; 

 

https://www.ibirataia.ba.gov.br/


 

 
 

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________________ 
Praça 10 de Novembro, nº 09, CEP: 45.580-000, Nova Ibirataia de Cima, Ibirataia – Bahia   -   Tel: (73) 3537-2125 

https://www.ibirataia.ba.gov.br 
Página 12 de 21 

9.2. O julgamento da proposta deverá ser do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

 

9.3 GARANTIA DA PROPOSTA  

 

9.3.1 Será exigida garantia de proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/2021, no valor 

de 1% do valor estimado da contratação, a ser apresentada juntamente com a proposta, nas 

modalidades previstas no §1º do art. 96 

 

I. Deverá ser juntado no momento da apresentação da proposta inicial, nos termos do artigo 58, da 
Lei nº 14.133/21, a comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, como 
requisito de Pré-habilitação.  
 
II. A garantia da proposta será no valor de 1% (um por cento) do valor estimado para contratação, nas 

modalidades prvistas no §1º do art. 96 desta Lei.  

 
III. A garantia da proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da 

assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, se for o caso.. 

 

9.4 GARANTIA DO CONTRATO 

 

9.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial; 

10.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

10.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim; 

10.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato; 

10.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

10.6. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pelo servidor 

MATHEUS ARAUJO SOUZA, dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, 

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a 

essa atribuição, nos termos do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

https://www.ibirataia.ba.gov.br/
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10.7. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados. 

10.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

10.9. O fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

10.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

10.11. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual  

10.12. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle 

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 

para prevenir riscos na execução contratual. 

10.13. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.14. O gestor do contrato, será o servidor RENATA SILVA SANTANA DOS SANTOS, Decreto 

nº 5804/2025, com atribuições administrativas e a função de administrar o contrato, desde sua 

concepção até a finalização, especialmente: 

I - analisar a documentação que antecede o pagamento; 

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato; 

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado; 

V - acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos relativos 

ao objeto contratado; 

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de serviços; 

10.15. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e 

Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato 

decorrente da contratação objeto deste termo de referência.  

10.16. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 

e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 

10.17. A fiscalização técnica utilizará, como instrumentos mínimos de controle, relatórios de vistoria, 

registros fotográficos, ordens de serviço, diários de obra, boletins de medição e checklists de 

conformidade por etapa executiva, os quais integrarão o processo administrativo e servirão de base 

para validação de medições, glosas, notificações e eventual aplicação de sanções. A contratada deverá 

facilitar o acesso da fiscalização às frentes de serviço, canteiro, documentos técnicos e informações 

necessárias ao acompanhamento regular da execução. 

 

11. DO RECEBIMENTO DO OBJETO  

 

11.1 O recebimento dos serviços ocorrerá por etapa executiva, conforme o cronograma físico-

financeiro e os marcos de entrega definidos no Projeto Básico, permitindo verificação objetiva das 
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quantidades executadas, da qualidade dos materiais empregados e da conformidade técnica do 

conjunto entregue:  

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico quando houver; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais; 

11.2. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento 

e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 

especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

11.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, no 

Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos ou refeitos no prazo de 08 (oito) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

11.4. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 08(oito) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e 

quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

11.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento 

das exigências contratuais. 

11.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

11.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento 

definitivo. 

11.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

12. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

 

12.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

12.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado, respeitada a ordem cronológica prevista no artigo 142 da 14.133/21.  

 

12.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o Órgão 

contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 

12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei 14.133/2021 
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12.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada das Certidões Negativas de Débitos 

Previdenciários, Trabalhistas, FGTS, Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

 

12.5.1. O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada 

pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

 

12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 

ônus para a Contratante. 

 

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos 

termos da Instrução Normativa n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal 

do Brasil. 

 

12.8. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, desde que, a cada pagamento, 

apresente a declaração de que trata o artigo 6° da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro 

de 2012. 

 

12.9. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio 

previsto na legislação vigente. 

 

12.10. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

 

12.11. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

 

12.12. As medições serão realizadas mensalmente ou por etapa executiva, com base na planilha 

orçamentária, nas composições de custos e no cronograma físico-financeiro integrantes do Projeto 

Básico, mediante validação do fiscal do contrato e emissão de boletim de medição correspondente, 

condição indispensável ao atesto e à liquidação da despesa. 

 

12.13. A Nota Fiscal deverá ser acompanhada da comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 

preferencialmente por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais, podendo a Administração 

requisitar documentação complementar quando identificada irregularidade superveniente 

 

13 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

13.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
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13.1.1. A contratada deverá apresentar ART/RRT, manter responsável técnico durante toda a 

execução, observar as normas técnicas aplicáveis, garantir a qualidade dos materiais e serviços e 

atender às determinações da fiscalização; 

 

13.1.2. Responsabilizar-se integralmente pela qualidade, correção e conformidade técnica dos serviços 

executados e dos materiais empregados, respondendo por vícios, defeitos e danos decorrentes da 

execução da obra, bem como pela solidez e segurança do empreendimento, nos termos da Lei nº 

14.133/2021, do Código Civil e das normas técnicas aplicáveis, obrigando-se a reparar, corrigir, refazer 

ou substituir, às suas expensas e no prazo fixado pela fiscalização, quaisquer serviços executados em 

desconformidade com o Projeto Básico, o Memorial Descritivo e as especificações do certame 

 

13.1.3. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, 

substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 15 (quinze) 

dias corridos, os serviços realizados em desconformidade com o descrito no Memorial descritivo; 

 

13.1.4. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

 

13.1.5. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

 

13.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

13.1.7. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

 

13.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

13.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras 

que incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

13.1.10. A contratada deverá manter Diário de Obra atualizado, com registros diários das atividades 

executadas, mão de obra mobilizada, materiais aplicados, condições operacionais e eventuais 

ocorrências relevantes, disponibilizando-o à fiscalização sempre que solicitado. Deverá, ainda, 

apresentar relatórios periódicos de acompanhamento da execução e boletins de medição compatíveis 

com o cronograma físico-financeiro, contendo a descrição objetiva das etapas concluídas, quantitativos 

executados, registros fotográficos e evidências técnicas necessárias à validação administrativa 

 

14 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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14.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

 

14.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições 

estabelecidas no Edital; 

 

14.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos;  

 

14.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 

especialmente designado; 

 

14..1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 

14.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo 

e na forma estabelecidos nesse termo; 

 

14.2.   A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

 

15 – DA GARANTIA 

 

15.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência, no 

Projeto Básico e na proposta, devendo ser corrigidos ou refeitos no prazo de 08 (oito) dias, a contar da 

notificação da contratada, às suas expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

15.1.1. A substituição dos serviços acarretará a renovação da garantia por igual prazo 

 

15.2. A empresa deverá fornecer certificados de garantia quando couber, por meio de documentos 

próprios, ou anotação impressa ou carimbada na Nota Fiscal respectiva, bem como responsabilização 

técnica por toda e qualquer intervenção realizada no espaço público objeto da licitação. 

 

15.4. A CONTRATADA deve possuir e manter registros atualizados da responsabilização técnica dos 

serviços, bem como dos materiais empregado na execução da obra, constando a descrição detalhada 

de eventuais problemas. 

 

16 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

16.1. Não será admitida subcontratação em razão da necessidade de responsabilidade técnica unitária 

e de controle integral da execução do empreendimento, conforme definida no Projeto Básico 

 

17 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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17.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas sujeitará a Contratada à aplicação 

das sanções administrativas previstas nos arts. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo da 

reparação integral dos danos, da execução das garantias eventualmente prestadas e da 

responsabilidade civil, trabalhista, fiscal e penal decorrente de sua conduta. 

 

17.2. A aplicação das sanções observará o devido processo legal administrativo, garantindo-se à 

Contratada o exercício do contraditório e da ampla defesa, nos termos do art. 158 da Lei nº 

14.133/2021, devendo o processo conter relatório circunstanciado, evidências materiais das infrações 

e motivação clara, específica e proporcional. 

 

17.3. As sanções aplicáveis compreendem: 

 

I – Advertência, cabível em infrações formais ou de menor gravidade que não prejudiquem a execução 

do contrato, aplicável como medida pedagógica e preventiva; 

II – Multa administrativa, nas hipóteses de atraso, inexecução parcial ou total, ou de descumprimento 

das condições pactuadas; 

III – Impedimento de licitar e contratar com o Município de Ibirataia e com a Administração Pública 

municipal, pelo prazo de até 3 (três) anos, nos termos do art. 156, III; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, aplicável em 

infrações gravíssimas, atos dolosos que comprometam o interesse público ou fraude comprovada, nos 

termos do art. 156 a 159 da Lei nº 14.133/2021. 

 

17.4. As multas aplicáveis obedecerão aos seguintes parâmetros, observada a proporcionalidade do 

caso concreto sem prejuízo da dosimetria motivada do caso concreto: 

 

a) multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado no cumprimento 

de etapas ou entregas, limitada a 10% do valor total do contrato; 

 

b) multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato em caso de inexecução 

total, abandono da obra, recusa injustificada em firmar o contrato ou paralisação indevida da execução; 

 

c) multa proporcional entre 1% (um por cento) e 10% (dez por cento) do valor da parte inadimplida, 

aplicável em casos de inexecução parcial, má execução, desconformidade técnica, reincidência ou 

descumprimento de obrigações acessórias. 

 

17.5. As multas poderão ser deduzidas de pagamentos devidos à Contratada ou cobradas mediante 

inscrição em dívida ativa, quando não houver saldo suficiente, sem prejuízo da adoção das medidas 

judiciais cabíveis. 

 

17.6. A aplicação de multa não exime a Contratada da obrigação de concluir o objeto contratado, nem 

afasta sua responsabilidade pela reparação integral dos danos causados à Administração ou a 

terceiros. 

 

17.7. A autoridade competente para a aplicação das sanções é aquela designada pela Administração 

Pública, na forma dos arts. 158 e 159 da Lei nº 14.133/2021, devendo a decisão final ser formalmente 

motivada e notificada à Contratada. 
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17.8. Após aplicação da sanção, a Administração procederá ao registro obrigatório no CNEP/PNCP, 

em conformidade com o art. 169 da Lei nº 14.133/2021, assegurando a publicidade e a rastreabilidade 

dos atos. 

 

17.9. A reincidência na prática de infrações ou a combinação de múltiplas irregularidades poderá elevar 

o grau de gravidade, justificando a adoção de sanção mais severa, respeitados os princípios da 

proporcionalidade, razoabilidade e motivação adequada. 

 

17.10. A sanção de impedimento ou de declaração de inidoneidade não impede a Administração de 

aplicar cumulativamente a multa e exigir reparação dos danos, quando cabível. 

 

18. CONTEXTO E FINALIDADE DA MEDIDA 

18.1. O presente procedimento licitatório foi instaurado para atendimento de necessidade administrativa 

formalmente especificada no Termo de Referência do Município de Ibirataia/BA, documento que delimita 

escopo, condições de execução, requisitos técnicos, padrões de desempenho e demais parâmetros 

indispensáveis à seleção da proposta mais vantajosa. 

Considerando a natureza do objeto, a estrutura de mercado relacionada a esse tipo de contratação e a 

necessidade de assegurar efetividade, celeridade e segurança jurídica ao certame, justifica-se a adoção 

da inversão de fase, como medida de adequada organização procedimental e racionalização da 

atividade administrativa. 

18.2. Fundamento legal e compatibilidade com o modelo da lei 14.133/2021. 

A Lei nº 14.133/2021 orienta a condução da contratação pública segundo diretrizes de planejamento, 

eficiência, motivação dos atos, transparência e obtenção do melhor resultado para a Administração. 

Nesse marco, a Administração detém margem legítima para definir o arranjo procedimental mais 

eficiente, desde que preserve a legalidade, a isonomia, o julgamento objetivo e a vinculação ao 

instrumento convocatório. 

A inversão de fase, quando adotada de forma motivada e compatível com a disciplina do edital, não 

altera direitos dos licitantes, não flexibiliza exigências legais e não modifica critérios de julgamento. Trata-

se de medida de ordenação racional do rito, plenamente coerente com a governança do processo 

licitatório moderno. 

18.3. Razões técnicas relacionadas ao objeto do TR de Ibirataia. 

No caso concreto, o objeto descrito no TR de Ibirataia/BA demanda análise técnica e documental 

organizada, com aferição criteriosa de elementos relacionados à capacidade do licitante de executar o 

contrato nas condições exigidas. 

A inversão de fase mostra-se apropriada porque: 

a) reduz risco de retrabalho administrativo, concentrando a análise documental na etapa mais funcional 

ao fluxo decisório do certame; 

b) favorece maior previsibilidade e coerência interna da instrução, o que é especialmente relevante em 

contratações que exigem verificação técnica objetiva e documentação compatível com padrões e 

responsabilidades definidos no TR; 

c) preserva o foco da Administração no resultado útil do procedimento, mitigando atrasos decorrentes 

de análises dispersas e sucessivas correções de rota; 
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d) fortalece o controle de conformidade, ao evidenciar racionalidade do rito e motivação específica 

aderente ao objeto e à realidade administrativa local. 

18.4. Ganhos de eficiência e economicidade 

A adoção da inversão contribui para: 

• melhor alocação de recursos humanos e técnicos envolvidos no certame; 

• redução de tempo de instrução e julgamento, em observância ao princípio da eficiência; 

• maior integridade procedimental, diminuindo espaço para controvérsias sobre a sequência de 

análise e garantindo clareza aos licitantes. 

Assim, a medida não se limita a conveniência interna, mas se vincula diretamente à realização do 

interesse público, uma vez que amplia a capacidade da Administração de concluir o certame com maior 

segurança e em prazo compatível com a necessidade pública evidenciada no TR. 

18.5. Preservação da isonomia, competitividade e julgamento objetivo. 

Ressalte-se, de forma expressa, que a inversão de fase: 

• não cria requisito novo; 

• não restringe competitividade; 

• não flexibiliza exigências de habilitação; 

• não altera critérios de julgamento; 

• não confere tratamento diferenciado entre licitantes. 

Todos os participantes permanecem submetidos às mesmas regras editalícias, aos mesmos critérios 

objetivos e às mesmas condições de participação, em estrita observância à isonomia e à vinculação ao 

instrumento convocatório. 

Diante do exposto, e considerando que o objeto é o definido no Termo de Referência do Município de 

Ibirataia/BA, fica tecnicamente justificada a inversão de fase no presente procedimento, por se tratar de 

medida: 

• juridicamente adequada ao modelo da Lei nº 14.133/2021; 

• funcionalmente eficiente para o rito do certame; 

• alinhada ao interesse público e à boa governança; 

• apta a reduzir retrabalho e elevar segurança jurídica; 

integralmente compatível com a preservação da isonomia, competitividade e julgamento objetivo. 

 

 

19 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

19.1. O Município de Ibirataia/BA poderá recusar, glosar ou determinar a correção de materiais e/ou 

serviços que não atendam às especificações do Projeto Básico, do Memorial Descritivo e deste Termo 

de Referência 
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19.2. A alocação de riscos do contrato observará o disposto no Projeto Básico e na minuta contratual, 

podendo constar matriz de riscos específica para o empreendimento 

 

19.3 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e o 

Decreto Municipal nº 5.152 de 09 de maio de 2023. 

 

19.4. Fica eleito o foro da Comarca de Ibirataia-BA como único e competente para dirimir quaisquer 

demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

Ibirataia/BA, 25 de novembro de 2025. 
 

 

 

 

 
_________________________________________ 

Haber Stevs Câncio e Lima 
Secretário Municipal de Saúde 
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